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A Associação Madre Tereza de Calcutá, anteriormente denominada, Núcleo de

Apoio à Criança Madre Tereza de Calcutá, chamada de entidade, é associação civil de

direito privado, sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, fundada em 19 de junho de

2000 e conforme Estatuto Social, registrado em 31 de Julho sob número 006066.

Em agosto de 2005 a Prefeitura de Santo André através da Secretaria de

Educação em parceria com a Feasa, firmou o primeiro convênio com a Entidade,

contribuindo para o desenvolvimento da mesma e possibilitando perspectivas de novos

projetos de sustentabilidade.

Esta parceria permanece até a data presente, juntamente com outros

colaboradores, como; Indústria Parva, Lucio Imóveis, D'Frasson Comércio de Frutas e

ChipCenter Informática.

2



~1;\

~·irlilill-;:;...~t"~" %
~~

PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ
MOVIDOS PELA NOSSA GENTE,
ORGULHO EM CUIDAR DE voct

A Educação Infantil caracteriza-se como a primeira etapa da Educação Básica. O direito à
Educação Infantil, ou seja, às Creches e Pré Escolas, configura-se como uma parte do direito a
Educação e este, por sua vez, como parte dos Direitos Humanos que todos possuem. A
Constituição Federal estabele em seu artigo 206, "A Educação, direito de todos e dever do
Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedada,
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e
sua qualificação para o trabalho",

Outras reformas também buscaram melhorar a qualidade da Educação Infantil brasileira: a
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nO9.394, de 20 de dezembro de 1996
(LDBEN/96); o Plano Nacional de Educação (2014/2024), Lei nO13.005, de 25 de junho de 2014,
a alteração da LDBEN/96 por força da Lei nO13.415/2017.

As mudanças, com base em documentos legais, também visavam garantir a qualidade
das práticas pedagógicas desenvolvidas na Educação Infantil, entre elas, a Política Nacional de
Educação Infantil de 1994 (BRASIL, 1994), em que o Ministério de Educação (MEC) estabeleceu
metas como a expansão de vagas e políticas de melhoria da qualidade no atendimento às
crianças; os Critérios para um Atendimento em Creches que respeite os Direitos Fundamentais
das Crianças (BRASIL, 1995); os Subsídios para Credenciamento e o Funcionamento das
Instituições de Educação Infantil; o Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil
(BRASIL, 1998);as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, entre outros.

No mesmo sentido de promover a qualidade para a Educação foi promulgada a Base
Nacional Comum Curricular (BNCC), oportunizada a partir da meta 7, do PNE, lei N° 13.005 de
2014. Trata-se de um documento homologado em 20 de dezembro de 2017, que se caracteriza
por sua pluralidade.

A BNCC tem caráter mandatório e estabelece o conjunto de aprendizagens essenciais e
indispensáveis, com Objetivos de Aprendizagem e Desenvolvimento e Direitos de Aprendizagem,
a saber: conviver, brincar, participar, explorar, expressar e conhecer-se divididos em três grupos
etários (bebês, crianças bem pequenas e crianças pequenas) nos cinco Campos de
Experiências, nomeados como: "O Eu, o Outro e o Nós': "Corpo, Gestos e Movimentos'~ "Traços,
Sons, Cores e Formas"; "Escuta, Fala, Pensamento e Imaginação" e "Espaços, Tempos,
Quantidades, Relações e Transformações".

Com a BNCC, os sistemas e as redes de ensino, bem como as instituições escolares
públicas e particulares, passaram a ter uma referência nacional obrigatória para a elaboração ou
adequação de seus currículos e/ou propostas pedagógicas.

A luz da legislação citada no texto acima, a Secretaria de Educação, baseada nos
preceitos estabelecidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e de suas diretrizes
Político Pedagógicas, vem implementando no município de Santo André, no que refere-se a
Educação Infantil, políticas públicas educacionais, de acordo com os termos estabalecidos na
Constituição Estadual e na Constituição Federal, bem como os propósitos de universalização,
valorização e melhoria da qualidade de ensino, correlacionados na Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional a fim de que todos os alunos possam ter assegurado o acesso e a
permanência e a necessidade de garantia de oportunidades e igualdades de condições nas
Creches Municipais, Creches Parceiras com Termo de Colaboração e EMEIEFs.

Considerando a demanda existente, atualmente, e a capacidade de vagas ofertadas nas
Creches da Rede Municipal de Santo André, a Secretaria de Educação constata a existência de
demanda reprimida no que se refere ao atendimento de crianças na faixa etária de O à 3 anos,
sendo assim, justificamos a necessidade da celebração de Termo de Colaboração com
Organizações da Sociedade Civil - OSCs, garantindo a complementação do atendimento nas
Unidades Escolares da Rede Municipal.
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Com a intenção de colaborar com as famílias de baixa renda, houve uma mobilização
para unir esforços em prol de uma creche, com atuação na modalidade Educação Infantil. Dessa
forma o trabalho teve início no salão paroquial, da Paróquia Santo Antônio. A aceitação da
comunidade foi tão grande, que o grupo foi desafiado a ampliar o atendimento, pois os pedidos
por vagas foram aumentando gradativamente.

A realidade do entorno, impunha a necessidade de uma estrutura física e humana mais
adequada. Surgindo assim a creche com a denominação Associação Madre Tereza de Calcutá
abrangendo o público dos bairros: Vila Alto Santo André, Jardim Santo Antônio, Jardim das
Maravilhas, Jardim Utinga, Vila Clarice, Camilópolis, Santa Terezinha e Vila metalúrgica.

Com a implantação da entidade e sua continuidade deve-se pela grande demanda, por
procura de vaga, pois as famílias precisam trabalhar e tem a preocupação com os filhos
principalmente com a área educacional.

Para atender a demanda, a entidade oferece a comunidade a permanência de crianças na
faixa etária de creche e pré escola em período integral.

As ações de 2019 iniciaram em janeiro e seguem até dezembro com ações para
educandos, famílias, comunidade e educadores: adaptação, acolhimento, identidade,
conscientização sobre preservação da flora e fauna, socialização, datas festivas da cultura
brasileira, reuniões bimestrais de pais ou responsáveis e os projetos: Cantando em roda, O
gostinho de quero mais, Contando os contos e fábulas, Os valores de convivência, Era uma vez
no mundo Encantado, Eu sou eu; Formação dos educadores sendo realizada uma hora por
semana, discutido o planejamento, os registros e a rotina da semana, possibilitando um trabalho
contínuo para as crianças, criando condições para que os educadores e educados reflitam sobre
suas práticas cotidianas, resgatando a intencionalidade das suas ações, ressignificando o
trabalho desenvolvido e apontando caminhos para a prática pedagógica.

ndimento a crianças em creche e pré-escola, na faixa etária de:

." •.,•.•",uurando atendimento educacional e social dentro do que preceitua a Lei de Diretrizes e Bases
a Educação Nacional (LDB) em especial nos artigos, 4°, 29, 30 e 31, e do Estatuto da Criança
o Adolescente (ECA), em especial nos artigos 3°, 4°, 5°, 17, 18, 53, 58, 70, bem como nos

Referenciais Curriculares Nacionais para Educação Infantil (RCNEI) e a Base Nacional Comum
Curricular (BNCC). Promover o cumprimento de todas as deliberações, legislações e normativas
que tratem da Educação Básica, inclusive na Deliberação do CME nO001/2018.
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Agrupamento

o

N° de Turmas

3

o o
(Ciclo 11)/ Pré Escola (Ciclo 111) 3

TOTAL DE ATENDIMENTO

o
3

o

Faixas Etãria para Ingresso em 2020

Ciclos Turmas Alunos Ingressantes Alunos em continuidade Crianças por
Ftfll",,,tfnr

BERÇÁRIO 1 01/04/2019 a 2020 01/07/2019 a 2020 6a8
Ciclo I

BERÇÁRIO 2 01/04/2018 a 31103/2019 01/07/2018 a 31/06/2019 10

MATERNAL 1 (1° Ciclo Inicial) 01/04/2017 a 31/03/2018 01/07/2017 a 31/06/2018 15
Ciclo 11

MATERNAL 2 (1" Ciclo Inicial) 01/04/2016 a 31/03/2017 01/07/2016 a 31/06/2017 15

I" ETAPA - PRE ESCOLA 1
01/04/2015 a 31/03/2016 01/07/2015 a 31/06/2016 20

(2° Ciclo Inicial)Ciclo 111
2" ETAPA - PRE ESCOLA 2

(2° Ciclo Inicial)
01/04/2014 a 31/03/2015 01/07/2014 a 31/06/2015 25

Experiências e mulliplicidade de ações com base
nos cinco Campos de Experiência:

O eu, o outro e o nós;
- Corpo, gestos e movimentos;
- Traços, sons, cores e formas;

fala, pensamento e imaginação;
tempo, quantidade, relações e

1t".nQIIMnno~noo

o
Auxiliares

no diário de classe;
na SED (Secretaria Escolar Digitai);

10,,10'''';''0 de execução do objeto;

•Envolver Familiares

Incentivar a especialização
dos educadores;
Propiciar o aumento de

dos demais
I or'Ofiilsiema.is envolvidos.

ento dos ProfIssionais

Interação com
Gestor

'M'OUlIIUt':; pedagógicas;
R",I"j,nrir,. de execução do objeto;
R"I"j,liri". de atividades;

in loco;

Pequenos reparos! manutenção;
isição de materiais pedagógicos;

equação de espaço! nOde crianças;
Melhorias no aspecto de segurança;

Educadores

76

76

Conviver;
Brincar;
Participar;

- Explorar;
- Expressar;
Conhecer-se.

até 100% das vagas

de 50% de envolvimento
e da comunidade nas

que há possibilidade de

1 evento;
Mínimo 7 formações

Participação de 80%
Entrega Trimestral
Entrega Mensal
01 Mensal

Realização do Previsto

Nota: Quadro Geral "Referência de Faixa Etária" das Creches Municipais, Conveniadas e Escolas Particulares Exclusivas de
Educação Infantil. 5
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Nossa metodologia está baseada na proposta construtivista e sócio interacionista, o

objetivo é levar a criança a explorar e descobrir todas as possibilidades do seu corpo, das

relações, do espaço e através disso, desenvolver a sua capacidade de observar, descobrir e

pensar.

Considerando a Lei de Diretrizes e Bases - 9394/96 e o Estatuto da Criança e do

Adolescente, a creche se propõe a um trabalho baseado nas diferenças individuais e na

consideração das peculiaridades das crianças na faixa etária atendida pela Educação Infantil,

Pautado na BNCC (Base Nacional Comum Curricular), no RCNEI (Referencial Curricular

Nacional) e na LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) 9394/96, a Educação Infantil

demonstra a importância dos conceitos: criança, aprender, brincar e cuidar.

Desta forma serão oportunizados caminhos para o desenvolvimento, valorizando os

campos de experiências e a participação da família na contribuição da aprendizagem da criança.

Quanto mais cedo as crianças forem estimuladas a desenvolverem suas potencialidades, mais

tempo terão para descobrirem e trabalharem essas habilidades.

A proposta metodológica valoriza a construção e reconstrução do conhecimento, de

acordo com seus níveis e experiências, proporcionando atividades e trabalhos que levem à
cooperação e solidariedade, exploração da criatividade, incentivando a expressão física, oral,

artística, intelectual sócio afetiva e ética, contribuindo para o desenvolvimento de sujeitos críticos

e com autonomia."
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1

3
2
o
1
o
1
6

N° de cômodos

o
o
o

N° de cômodos
1
1
1
o

Ambientes de Serviços N° de cômodos
Cozinha 1
Lactário o
Despensa 1
Almoxarifado 1

2
1
o
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- Em cumprimento a Lei Federal nO13.019/2014, artigo 11, ao Decreto Municipal nO
16.870/2016, artig012 e ao Decreto Municipal nO16.646/2015 será divulgada na internet e em
locais visíveis da entidade a parceria celebrada com a administração pública.

MATRíCULAS:
- Serão afixados cartazes informativos na sede da entidade, com antecedência mínima de 15
dias do período que iniciarem as matrículas;
- Será divulgado um informativo em redes sociais (Facebook,Whatsapp, etc) com antecedência
mínima de 15 dias do início das matrículas;
- Eventualmente serão utilizados recursos como: panfletos e faixas.

ATIVIDADES EXERCIDAS E EVENTOS PROGRAMADOS:
- O site oficial da entidade apresentará fotos e descrição de eventos e atividades ocorridas na
entidade ou na comunidade escolar, realizadas com recursos da parceria;
- Serão divulgadas as ações ocorridas através da parceria celebradas em redes sociais;
- Será facultativa a distribuição de panfletos informativos para comunidade escolar e público em
geral, apresentando as ações educativas realizadas na entidade, constando informações da
parceria celebrada.

PRESTAÇÃO DE CONTAS:
Serão divulgados no site da entidade:

- Os dados de atendimento por faixa etária;
- Os dados referentes às despesas realizadas (Decreto Municipal nO16.870/2016, art. 50, §1°);
- Os valores pagos a título de remuneração para a equipe de trabalho vinculada à execução do
objeto da parceria, de maneira individualizada. (Decreto Municipal nO16.870/2016, art. 57, §6°).

SERÁ PUBLICADO NO JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO:
- O balanço patrimonial da entidade, até o mês de março do ano subsequente.

Para fins de avaliação serão adotados procedimentos que permitam aferir a
efetividade das ações realizadas na execução da parceria, sendo:

- A entidade apresentrará relatório mensal resumido: das atividades, eventos, ações pedagógicas
de manutenção do espaço que foram efetuadas, conforme estabelecido neste plano de trabalho;
- A Comissão de Avaliação fará mensalmente visita in loco para verificação e orientação das Cl", •••,,,,,,,,.

previstas neste plano de trabalho, emitindo relatório de visita técnica (Decreto Municipal
16.870/2016, art. 62, §2°) ;
- Serão apresentadas documentação para prestação de contas das despesas realizadas;
- Eventualmente será realizada pesquisa de satisfação junto a pais e responsáveis.

8
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PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ
MOVIf)OS PEtA NOSSA GENrE,
ORGULHO EM CUIDAR DE vod

VALOR PREVISTO (R$)

R$ 27.297,50

DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PROJETO

Humanos (incluindo: benefícios, 130 Salário e Férias) R$ 400.503,35

de Consumo R$

Locação de Imóveis 2,3 (IPTU,fatura de locação) R$ 60.000,00

Locações Diversas 2,4 R$
Utilidades Públicas

TOTAL DE DESPESAS R$ 487.800,85

RESERVA DE PROVISÃO ANUAL PARA RESCISÕES1 R$ 27.433,54

Reposição de 1% sobre provisionamento, referente a diferença de dissídio do
ano de 2019 R$ 1.494,54

1.o valor de provisão foi calculado da seguinte maneira (7% sobre folha de pagamento) + ( 1,77% de encargos reincidentes sobre 13° salário / férias)
em consonância com o art. 10°, inciso I das Disposições Transitórias da Constituição Federal e com a Lei Federal 5.107 de 13 de setembro de 1966 ,
motivo pelo qual o total de provisão não corresponde a 8,77% sobre o total de recursos humanos)

2. Devendo constar a apresentação do contrato para locações ou serviços contínuos

3.Será permitido sinal contratual apenas nos casos em que essa prática for usual no mercado, desde que devidamente justificado, devendo o valor
correspondente ser considerado no montante total aprovado. (Decreto MuniCipal nO16.870/2016, art 48, parágrafo único)

4. Somente para equipamentos e afins utilizados para execução do objeto.
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~
PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ
MOVIDOS PEtA NOSSA GENTF.,
ORGULHO EM CUIDAR DE VOCÊ

VALORES DE REFERÊNCIA (PER CAPITA)

Valor de Repasse (mensal) R$ 42.936,20

presente instrumento vigorará entre: 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
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APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

No uso das atribuições a mim conferidas e nos termos do artigo

35, inciso IV da Lei Federal nO13.019 de 31 de julho de 2014; do artigo 29, inciso IV

do Decreto Municipal nO16.870 de 26 de dezembro de 2016 e do artigo 174, inciso

IV das Instruções Normativas nO002/2016 (TC-A-011476/026/16) do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, APROVO NA íNTEGRA o Plano de Trabalho

apresentado por Associação Madre Tereza de Calcutá, conforme processo

administrativo nO41.741/2018, fls. ZZ9 a 240, para firmada do 1° Termo

Aditivo ao Termo de Colaboração nO210/2018, que vigorará no período 01 de janeiro

de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

Santo André, 11 de novembro de 2019.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - GABINETE
Praça IV Centenário, 04 - Prédio da Biblioteca Nair Lacerda - 2() andar - Centro - Santo André/SP - CEP: 09015-080


